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RELATÓRIO:

O Vereador Enio Brizola apresentou à Câmara Municipal, em 08 de junho de
2018, o Projeto de Lei nO47/2018, dispondo, "sobre a proibição de veículos, carcaças, chassis e
quaisquer outras partes abandonadas em logradouros públicos no município de Novo Hamburgo.
(HÁ EMENDA)". O Projeto, lido no expediente de 08/06/2018 (Ata n. 36/2018), apresentou
Parecer pela Procuradoria da Casa, pelo prosseguimento do processo legislativo. Em 26/06/2018,
restou apresentada EMENDA, dando nova redação ao Inc. I, do ~1°, do art. 1°, da proposição,
ampliando o prazo de abandono para 20 dias, a contar da constatação realizada pelo agente
público municipal.

VOTO DO RELATOR:

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas sob os aspectos
da constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa, bem como emitir parecer
especializado, nos termos dos arts. 42, 67 e 69, do Regimento Interno desta Câmara de Vereadores.

Como se vislumbra do parecer exarado pela
presente Projeto de Lei possui plenas condições de prosseguimento.

Assim, vo o no senti de, reiterando
concluir pela regularidade da R opositura, ens .ando seu pr
inerentes, bem como sua análise votação em plená ia.
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COMAM
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31/98. de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança c do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004. de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical c Placent,írio - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)
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DISPOSITIVO:

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, acompanha o
voto de Eminente ReLator, que passa a constituir este parecer, bem como ratifica o Parecer da
Procuradoria desta Casa e determina o prosseguimento do presente Projeto de Lei.

Novo Hamburgo, 02 de juLho de 2018
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